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PROJETO DE LEI N9  B, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013. 

Institui no âmbito do Município de São 
Pedro da Aldeia, o dia 15 de julho como 
o Dia Municipal de Conscientização da 
Violência Contra a Pessoa Idosa. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

nn RESOLVE: 
.) 

/ 
KArt. 12 Fica instituída a Dia Municipai,de Conscientização da 

Violência Contra d"Idoso no âmbito do Município deSão Pedro da Aldeia, a ser 
celebrado anualmente nã,dia 15 da julho. 

r 
Art. 2 - A finalidade deste projeto de Lei é garantir à pessoa 

idosa: 
- Direito à cidadania - 

1 / Envelhecer. 1 1 i - 	 J 	 1 
II - flV necer. oe maneira saupavei. sem' 

 qualquer  tipo ae 
discriminação 

/ 

Art i\Ic'a o Poder Executivo 'àutorizado a estimular a 
promover campanhas conscientização-sociá,acerca das diversas formas da 

- 

violência praticadas contra assoas idosas.» 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

EI Projeto de Lei ora apresentado visa instituir, no Município de São 
Pedro da Aldeia, o Dia Municipal de Conscientização da Violência contra os 
Idosos, celebrado anualmente no dia 15 da julho, com a finalidade de ampliar o 
debate entre os órgãos públicos e a sociedade civil sobre a violência contra as 
pessoas idosas, cujos números vêm crescendo a cada ano, exigindo de todos um 
repensar sobre a forma de lidar com as pessoas em situação de vulnerabilidade. 
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..continuação do Projeto de Lei 0 9, de fevereiro de 2013. 

Considerando que a sociedade precisa conscientizar-se de que a 
pessoa idosa é cidadã com direitos e merece envelhecer de maneira ativa e 
saudável. 

Considerando que o Estatuto do Idoso em seu art. 42, prevê que 
Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 

violência, crueldade nu opressão, e todo o atentada aos seus direitos, por ação 
ou omissão, será punido na forma-da-lei

,
"i. Desta forma a pessoa idosa não pude 

.1r-'\ «i 
mais ficar a margem da sociedade:e nem ser vista'de-f arma infantilizada. 

- 

/ 

Considerando .,que o aumento -da expectativa de vida e uma 
realidade, estima-s'que, em 2020, as pessoa idosas:  corresponderão a 14,2% 
da população brasileira preocupação com .o..desenvolvimento de políticas 
sociais públicas voltada para a promoção, proteção e defesa dos direitos das 
pessoas idosas adquiri atcada  ano, relevância inédita para a definição da agenda 
política brasileira. -

Sé  - 

- ( • 1.4 

Considerando que o art. 413 do Estatuto do Idoso dispõe que "a 
política de atendimento Iao idoso -far-se-á, por meio do conjunto articulado de 
ações g ovo rnamentãíe.hão-governamentais da,Iini, dos  Estados, do Distrito 

,1'. 	 ,, ' 	. 1, 	( 	/ t:.-: 
inclusão Federal e dos Municipios'. Assim e papel de_todos assegurar a inclusao social 

. -.-' das pessoas idosas. Sem queisso ocorra, eimpossivel proporcionar um pais 
verdadeiramente democrático:  

Em se tratando de medida de oportuno alcance social e 
considerando o indiscutível conteúdo meritório da proposição, temos a certeza 
de que contaremos com o apoio de todos os parlamentares desta rasa. 

C 1 E N T E P, PR O VA D  J 
Constou no expediente da Sessão 1 3  VOTAÇAO  

do dia / 
Sala das Sessões,  20 de fevereiro de 2E13. m 	P 	W9 
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